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Indicação nº......../2018
ÀO 

Excelentíssimo 

SR. Alberi Dias
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo a proposta de lei que DISPOE SOBRE “Dispõe sobre  a  implantação de fiação subterrânea para fins de instalação elétrica, de telefonia e outras tantas em todos os loteamentos a serem implantados no Município, fixando, ainda, prazo final para a substituição de toda a fiação aérea por subterrânea, sob pena de multa por descumprimento” como costa na proposta anexa. Ree
Justificativa:

Trata  a  presente  propositura  de  Projeto  de  Lei  que "Dispõe  sobre  a  implantação de fiação subterrânea para fins de instalação elétrica, de telefonia e outras tantas em todos os loteamentos a serem implantados no Município, fixando, ainda, prazo final para a substituição de toda a fiação aérea por subterrânea, sob pena de multa por descumprimento.Cada cidade tem suas peculiaridades, suas tradições, seus costumes e sua cultura. Entretanto as cidades mais lindas e famosas do mundo, tem algo em comum: inexistência de fiação aérea, seja de eletricidade, telefonia, etc. Ao invés disso esses equipamentos são instalados em tubulações enterradas nas vias públicas dando maior harmonia urbana eliminando em 100% a poluição visual que as primitivas instalações aéreas causam.

Mas esse é apenas a parte de um “iceberg” dos benefícios que as instalações       enterradas trariam. Poderíamos aqui citar alguns deles:

1- Confiabilidade no sistema de distribuição: O nosso clima tropical é caracterizando entre outras coisas pela grandes chuvas e temporais que costumeiramente causam interrupção no fornecimento de energia elétrica trazendo inúmeros prejuízos e transtornos à população.

2- Manutenção e conservação: Como conseqüência direta diminuirá sobremodo as manutenções corretivas e preventivas das redes de distribuição, até porque não haverá necessidade de se trocar os cabos com a mesma freqüência atual, reduzindo significativamente os custos operacionais.

3- Melhoria no Meio Ambiente: Além da eliminação da poluição visual como já foi visto, a medida proposta protege diretamente a fauna e a flora, uma vez que dispensa as rotineiras podas e a erradicação de árvores e impossibilita, que pássaros venham a sofrer acidentes. 

4-  Segurança: Inúmeros são os casos noticiados de acidentes letais  envolvendo pessoas inclusive crianças, que brincando com pipas e “papagaios” são eletrocutada quando esses brinquedos enroscam nas fiações aéreas.

5- Preservação do patrimônio público: Recentemente a imprensa tem noticiado casos de roubos de fios, sejam de eletricidade ou telefonia, que causam com a interrupção, além de transtornos e prejuízo para a população, danos ao erário.

6- Desenvolvimento econômico: A implantação de tal medida implicará em novos investimentos que certamente gerarão centenas de novos empregos para a cidade . 
. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me.
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	PROJETO  SUJESTÃO

   “Dispõe  sobre  a  implantação de fiação subterrânea para fins de instalação elétrica, de telefonia e outras tantas em todos os loteamentos a serem implantados no Município, fixando, ainda, prazo final para a substituição de toda a fiação aérea por subterrânea, sob pena de multa por descumprimento”.
Artigo  1.º  (  A fiação elétrica, de telefonia e para todo e qualquer fim, a ser instalada em todos os loteamentos de solo urbano no Município, deverá ser executada no subsolo, sendo vedada a instalação aérea.

§ 1º  (  Os projetos de infra estrutura já aprovados, porém não executados, ou finalizados, bem como os projetos em aprovação, terão o prazo regular de seis (2) anos para a substituição das redes aéreas por subterrâneas.

§ 2º - A não regularização, nos termos do parágrafo 1º, resultará no embargo das obras do loteamento, ficando sujeita, ainda, à aplicação de multa diária  no valor de R$ 10,00 ( dez reais ) por poste cujo valor será reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor), ou por outro indexador que vier substitui-lo ou modifica-lo por força de Lei, até a efetiva regularização do projeto.
Art.  2.º  (  Toda a rede aérea de fios e cabos já instalada no Município deverá ser substituída por instalações subterrâneas nos prazos a seguir dispostos:

I – Todas as instalações aéreas presentes na Zona Central, ZC, deverão ser substituídas por redes subterrâneas no prazo máximo de dez (10) anos.

II – As instalações aéreas presentes nas Zonas Industriais, ZI deverão ser substituídas por redes subterrâneas no prazo máximo de quinze (15) anos.

III – As instalações aéreas presentes nas Zonas Residenciais, ZR, deverão ser substituídas no prazo máximo de vinte (20) anos.

Parágrafo Único – O descumprimento dos prazos dispostos nos incisos I, II e III resultará na autuação e imposição de multa diária no valor de R$ 10,00 ( dez reais ) por poste cujo valor será reajustado anualmente pelo IPCA ( Índice de Preços ao Consumidor ), ou por outro indexador que vier substitui-lo ou modifica-lo por força de Lei 
Art.  3.º  ( Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Atenciosamente, 

CANELA/RS, 05 de Abril de 2018.
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